
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 18 de Março de 2017 – 19 
a . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes do 
Poder Público Estadual;
b . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes 
do Poder Público Municipal inseridos na uPGrH SF4 - Entorno da 
represa de Três Marias;
c . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes de 
usuários de recursos hídricos, com sede ou representação na uPGrH 
SF4 - Entorno da represa de Três Marias;
d . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes de 
entidades da Sociedade Civil, com sede ou representação na uPGrH 
SF4 - Entorno da represa de Três Marias .

3 . Cabe ao igam a coordenação do Processo Eleitoral que será presi-
dida por uma Comissão Eleitoral, a quem compete a prática de todos os 
atos e decisões: cadastramento/inscrição, habilitação dos inscritos, jul-
gamento de recursos e impugnações, direção das reuniões, de apuração 
de resultados, entre outros pertinentes à condução do Processo .

4 . A Comissão Eleitoral, citada no item anterior, é composta pelos 
seguintes membros:
a . representante do poder público estadual: 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão rural - EMATEr
Magno Gomes da rocha
b . representante do poder público municipal: 
Prefeitura Municipal de Tiros
itair Fernandes de oliveira Junior
c . representante dos usuários:
Companhia de Saneamento Básico de Minas Gerais - CoPASA
Denilson Alves Caetano
d . representante de entidade da sociedade civil: 
instituto opará Cultura, Meio ambiente e Cidadania
Silvia Freedman ruas Durães

5 . As regras, as datas e os prazos para a prática dos atos do Processo 
Eleitoral se encontram no Regulamento do presente Edital, que ficará à 
disposição dos interessados na página eletrônica do Portal dos Comitês 
(www .comites .igam .mg .gov .br) e nos seguintes endereços físicos:
a . iGAM/GECBH: Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, 
rodovia João Paulo ii, nº 4143, Prédio Minas, 1º andar, Bairro Serra 
verde - Belo Horizonte/MG - CEP: 31 .630-900
b . Sede do CBH do Entorno da represa de Três Marias: rua idalmo 
Mourão, nº 29, Bairro Dener - Três Marias /MG – CEP: 39 .205-000

Belo Horizonte, 17 de março de 2017 .

Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
Diretora Geral do iGAM

EDiTAL DE CoNvoCAÇÃo iGAM N° 27/2017

ProCESSo ELEiTorAL PArA A NovA CoMPoSiÇÃo Do 
CoMiTÊ DA BACiA HiDroGráFiCA Do rio DAS vELHAS

1 . A Diretora Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas - igam, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente em vista das normas dos 
artigos 9° e 13 do Decreto Estadual nº 41 .578 de 08 de março de 2001, 
do Decreto Estadual nº 46 .636 de 28 de outubro de 2014, e do Decreto 
Estadual nº 39 .692/1998, traz a público o Edital de Convocação iGAM 
n° 27/2017 comunicando, a todos interessados em participar da renova-
ção da composição do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas, 
as regras do processo de eleição de seus membros para o exercício do 
mandato 2017/2021 .

2 . De acordo com o Decreto Estadual nº 39 .692/1998, que instituiu este 
Comitê, serão renovadas todas as 56 vagas, distribuídas entre os seg-
mentos de forma paritária:
a . 7 vagas para titulares e 7 vagas para suplentes de representantes do 
Poder Público Estadual;
b . 7 vagas para titulares e 7 vagas para suplentes de representantes do 
Poder Público Municipal inseridos na uPGrH SF5 - rio das velhas;
c . 7 vagas para titulares e 7 vagas para suplentes de representantes de 
usuários de recursos hídricos, com sede ou representação na uPGrH 
SF5 - rio das velhas;
d . 7 vagas para titulares e 7 vagas para suplentes de representantes de 
entidades da Sociedade Civil, com sede ou representação na uPGrH 
SF5 - rio das velhas .

3 . Cabe ao igam a coordenação do Processo Eleitoral que será presi-
dida por uma Comissão Eleitoral, a quem compete a prática de todos os 
atos e decisões: cadastramento/inscrição, habilitação dos inscritos, jul-
gamento de recursos e impugnações, direção das reuniões, de apuração 
de resultados, entre outros pertinentes à condução do Processo .

4 . A Comissão Eleitoral, citada no item anterior, é composta pelos 
seguintes membros:
a . representante do poder público estadual: 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão rural do Estado de Minas 
Gerais - EMATEr
Ênio resende de Souza
b . representante do poder público municipal: 
Prefeitura Municipal de Jaboticatubas
Lairto Divino de Almeida
c . representante dos usuários:
CEMiG Geração e Transmissão S .A . – CEMiG GT
renato Junio Constâncio
d . representante de entidade da sociedade civil: 
CoNvivErDE
Cecília rute de Andrade Silva

5 . As regras, as datas e os prazos para a prática dos atos do Processo 
Eleitoral se encontram no Regulamento do presente Edital, que ficará à 
disposição dos interessados na página eletrônica do Portal dos Comitês 
(www .comites .igam .mg .gov .br) e nos seguintes endereços físicos:
a . iGAM/GECBH: Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, 
rodovia João Paulo ii, nº 4143, Prédio Minas, 1º andar, Bairro Serra 
verde - Belo Horizonte/MG - CEP: 31 .630-900
b . Sede do CBH do rio das velhas: rua Carijós, nº 150, 10º Andar - 
Centro - Belo Horizonte/MG - CEP: 30 .120-060
c. Associação Executiva de Apoio à Gestão de Bacias Hidrográficas 
Peixe vivo – AGB Peixe vivo: rua Carijós, nº 166, 5º andar – Centro - 
Belo Horizonte/MG - CEP 30 .120-060

Belo Horizonte, 17 de março de 2017 .

Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
Diretora Geral do iGAM

EDiTAL DE CoNvoCAÇÃo iGAM N° 28/2017

ProCESSo ELEiTorAL PArA A NovA CoMPoSiÇÃo Do 
CoMiTÊ DA BACiA HiDroGráFiCA DoS rioS JEQuiTAÍ E 
PACuÍ

1 . A Diretora Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas - igam, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente em vista das normas dos 
artigos 9° e 13 do Decreto Estadual nº 41 .578 de 08 de março de 2001, 
do Decreto Estadual nº 46 .636 de 28 de outubro de 2014, e do Decreto 
Estadual nº 43 .720/2004, traz a público o Edital de Convocação iGAM 
n° 28/2017 comunicando, a todos interessados em participar da renova-
ção da composição do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Jequitaí 
e Pacuí, as regras do processo de eleição de seus membros para o exer-
cício do mandato 2017/2021 .

2 . De acordo com o Decreto Estadual nº 43 .720/2004, que instituiu este 
Comitê, serão renovadas todas as 48 vagas, distribuídas entre os seg-
mentos de forma paritária:
a . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes do 
Poder Público Estadual;
b . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes do 
Poder Público Municipal inseridos na uPGrH SF6 - rios Jequitaí e 
Pacuí;
c . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes de 
usuários de recursos hídricos, com sede ou representação na uPGrH 
SF6 - rios Jequitaí e Pacuí;
d . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes de 
entidades da Sociedade Civil, com sede ou representação na uPGrH 
SF6 - rios Jequitaí e Pacuí .

3 . Cabe ao igam a coordenação do Processo Eleitoral que será presi-
dida por uma Comissão Eleitoral, a quem compete a prática de todos 
os atos e decisões: cadastramento/inscrição, habilitação dos inscritos, 

julgamento de recursos e impugnações, direção das reuniões, de apura-
ção de resultados, entre outros pertinentes à condução do Processo .

4 . A Comissão Eleitoral, citada no item anterior, é composta pelos 
seguintes membros:
a . representante do poder público estadual: 
Secretaria de Estado de Saúde – SES
Karine Silva vale
b . representante do poder público municipal: 
Prefeitura Municipal de Montes Claros
rafael Lopes Nogueira Guimarães
c . representante dos usuários:
Federação das indústrias do Estado de Minas Gerais – FiEMG
Laila Tupinambá Mota
d . representante de entidade da sociedade civil: 
instituto opará – Cultura, Meio Ambiente e Cidadania
Sirléia Márcia de oliveira Drumond

5 . As regras, as datas e os prazos para a prática dos atos do Processo 
Eleitoral se encontram no Regulamento do presente Edital, que ficará à 
disposição dos interessados na página eletrônica do Portal dos Comitês 
(www .comites .igam .mg .gov .br) e nos seguintes endereços físicos:

a . Núcleo regional do iGAM: rua José Maria Alckimin, nº 133 - Jar-
dim São Luiz – Montes Claros/MG – CEP: 39 .401-047

Belo Horizonte, 17 de março de 2017 .

Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
Diretora Geral do iGAM

EDiTAL DE CoNvoCAÇÃo iGAM N° 29/2017

ProCESSo ELEiTorAL PArA A NovA CoMPoSiÇÃo Do 
CoMiTÊ DA BACiA HiDroGráFiCA Do rio PArACATu

1 . A Diretora Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas - igam, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente em vista das normas dos 
artigos 9° e 13 do Decreto Estadual nº 41 .578 de 08 de março de 2001, 
do Decreto Estadual nº 46 .636 de 28 de outubro de 2014, e do Decreto 
Estadual nº 40 .014/1998, traz a público o Edital de Convocação iGAM 
n° 29/2017 comunicando, a todos interessados em participar da renova-
ção da composição do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paracatu, 
as regras do processo de eleição de seus membros para o exercício do 
mandato 2017/2021 .

2 . De acordo com o Decreto Estadual nº 40 .014/1998, que instituiu este 
Comitê, serão renovadas todas as 48 vagas, distribuídas entre os seg-
mentos de forma paritária:
a . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes do 
Poder Público Estadual;
b . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes do 
Poder Público Municipal inseridos na uPGrH SF7 - rio Paracatu;
c . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes de 
usuários de recursos hídricos, com sede ou representação na uPGrH 
SF7 - rio Paracatu;
d . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes de 
entidades da Sociedade Civil, com sede ou representação na uPGrH 
SF7 - rio Paracatu .

3 . Cabe ao igam a coordenação do Processo Eleitoral que será presi-
dida por uma Comissão Eleitoral, a quem compete a prática de todos os 
atos e decisões: cadastramento/inscrição, habilitação dos inscritos, jul-
gamento de recursos e impugnações, direção das reuniões, de apuração 
de resultados, entre outros pertinentes à condução do Processo .

4 . A Comissão Eleitoral, citada no item anterior, é composta pelos 
seguintes membros:
a . representante do poder público estadual: 
Policia Militar de Minas Gerais - PMMG
romis Nogueira
b . representante do poder público municipal: 
Prefeitura Municipal de Paracatu
igor Pimentel
c . representante dos usuários:
Sindicato dos Produtores rurais de Paracatu
José Maria Couto Lacerda
d . representante de entidade da sociedade civil: 
Movimento verde de Paracatu - MovEr
Antonio Eustáquio vieira

5 . As regras, as datas e os prazos para a prática dos atos do Processo 
Eleitoral se encontram no Regulamento do presente Edital, que ficará à 
disposição dos interessados na página eletrônica do Portal dos Comitês 
(www .comites .igam .mg .gov .br) e nos seguintes endereços físicos:
a . iGAM/GECBH: Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, 
rodovia João Paulo ii, nº 4143, Prédio Minas, 1º andar, Bairro Serra 
verde - Belo Horizonte/MG - CEP: 31 .630-900
b . CBH do rio Paracatu: rua Salgado Filho, nº 615 - Bairro Bela vista 
- Paracatu/MG - CEP: 38 .600-000

Belo Horizonte, 17 de março de 2017 .

Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
Diretora Geral do iGAM

EDiTAL DE CoNvoCAÇÃo iGAM N° 29/2017

ProCESSo ELEiTorAL PArA A NovA CoMPoSiÇÃo Do 
CoMiTÊ DA BACiA HiDroGráFiCA Do rio PArACATu

1 . A Diretora Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas - igam, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente em vista das normas dos 
artigos 9° e 13 do Decreto Estadual nº 41 .578 de 08 de março de 2001, 
do Decreto Estadual nº 46 .636 de 28 de outubro de 2014, e do Decreto 
Estadual nº 40 .014/1998, traz a público o Edital de Convocação iGAM 
n° 29/2017 comunicando, a todos interessados em participar da renova-
ção da composição do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paracatu, 
as regras do processo de eleição de seus membros para o exercício do 
mandato 2017/2021 .

2 . De acordo com o Decreto Estadual nº 40 .014/1998, que instituiu este 
Comitê, serão renovadas todas as 48 vagas, distribuídas entre os seg-
mentos de forma paritária:
a . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes do 
Poder Público Estadual;
b . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes do 
Poder Público Municipal inseridos na uPGrH SF7 - rio Paracatu;
c . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes de 
usuários de recursos hídricos, com sede ou representação na uPGrH 
SF7 - rio Paracatu;
d . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes de 
entidades da Sociedade Civil, com sede ou representação na uPGrH 
SF7 - rio Paracatu .

3 . Cabe ao igam a coordenação do Processo Eleitoral que será presi-
dida por uma Comissão Eleitoral, a quem compete a prática de todos os 
atos e decisões: cadastramento/inscrição, habilitação dos inscritos, jul-
gamento de recursos e impugnações, direção das reuniões, de apuração 
de resultados, entre outros pertinentes à condução do Processo .

4 . A Comissão Eleitoral, citada no item anterior, é composta pelos 
seguintes membros:
a . representante do poder público estadual: 
Policia Militar de Minas Gerais - PMMG
romis Nogueira
b . representante do poder público municipal: 
Prefeitura Municipal de Paracatu
igor Pimentel
c . representante dos usuários:
Sindicato dos Produtores rurais de Paracatu
José Maria Couto Lacerda
d . representante de entidade da sociedade civil: 
Movimento verde de Paracatu - MovEr
Antonio Eustáquio vieira

5 . As regras, as datas e os prazos para a prática dos atos do Processo 
Eleitoral se encontram no Regulamento do presente Edital, que ficará à 
disposição dos interessados na página eletrônica do Portal dos Comitês 
(www .comites .igam .mg .gov .br) e nos seguintes endereços físicos:
a . iGAM/GECBH: Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, 

rodovia João Paulo ii, nº 4143, Prédio Minas, 1º andar, Bairro Serra 
verde - Belo Horizonte/MG - CEP: 31 .630-900
b . CBH do rio Paracatu: rua Salgado Filho, nº 615 - Bairro Bela vista 
- Paracatu/MG - CEP: 38 .600-000

Belo Horizonte, 17 de março de 2017 .

Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
Diretora Geral do iGAM

EDiTAL DE CoNvoCAÇÃo iGAM N° 31/2017

ProCESSo ELEiTorAL PArA A NovA CoMPoSiÇÃo Do 
CoMiTÊ DA BACiA HiDroGráFiCA DoS AFLuENTES MiNEi-
roS Do MÉDio SÃo FrANCiSCo

1 . A Diretora Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas - igam, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente em vista das normas dos 
artigos 9° e 13 do Decreto Estadual nº 41 .578 de 08 de março de 2001, 
do Decreto Estadual nº 46 .636 de 28 de outubro de 2014, e do Decreto 
Estadual nº 44 .956/2008, traz a público o Edital de Convocação iGAM 
n° 31/2017 comunicando, a todos interessados em participar da reno-
vação da composição do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros do Médio São Francisco, as regras do processo de eleição de 
seus membros para o exercício do mandato 2017/2021 .

2 . De acordo com o Decreto Estadual nº 44 .956/2008, que instituiu este 
Comitê, serão renovadas todas as 48 vagas, distribuídas entre os seg-
mentos de forma paritária:
a . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes do 
Poder Público Estadual;
b . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes do 
Poder Público Municipal inseridos na uPGrH SF9 - rio Pandeiros;
c . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes de 
usuários de recursos hídricos, com sede ou representação na uPGrH 
SF9 - rio Pandeiros;
d . 6 vagas para titulares e 6 vagas para suplentes de representantes de 
entidades da Sociedade Civil, com sede ou representação na uPGrH 
SF9 - rio Pandeiros .

3 . Cabe ao igam a coordenação do Processo Eleitoral que será presi-
dida por uma Comissão Eleitoral, a quem compete a prática de todos os 
atos e decisões: cadastramento/inscrição, habilitação dos inscritos, jul-
gamento de recursos e impugnações, direção das reuniões, de apuração 
de resultados, entre outros pertinentes à condução do Processo .

4 . A Comissão Eleitoral, citada no item anterior, é composta pelos 
seguintes membros:
a . representante do poder público estadual: 
instituto Estadual de Florestas - iEF
Mário Lucio dos Santos
b . representante do poder público municipal: 
Prefeitura Municipal de São Francisco
Marcos Moreira Soares
c . representante dos usuários:
Federação das indústrias do Estado de Minas Gerais – FiEMG
Laila Tupinambá Mota
d . representante de entidade da sociedade civil: 
Grupo unido Filhos do Novo Chico - GruFiNCH
Alda Maria Silva de Souza

5 . As regras, as datas e os prazos para a prática dos atos do Processo 
Eleitoral se encontram no Regulamento do presente Edital, que ficará à 
disposição dos interessados na página eletrônica do Portal dos Comitês 
(www .comites .igam .mg .gov .br) e nos seguintes endereços físicos:
a . Núcleo regional do iGAM: rua José Maria Alckimin, nº 133 - Jar-
dim São Luiz – Montes Claros/MG – CEP: 39 .401-047
b. CBH dos Afluentes Mineiros do Médio São Francisco: Avenida Mon-
tes Claros, nº 18 - Centro - São Francisco/MG - CEP: 39 .3000 .000

Belo Horizonte, 17 de março de 2017 .

Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
Diretora Geral do iGAM

EDiTAL DE CoNvoCAÇÃo iGAM N° 32/2017

ProCESSo ELEiTorAL PArA A NovA CoMPoSiÇÃo Do 
CoMiTÊ DA BACiA HiDroGráFiCA Do rio SÃo MATEuS

1 . A Diretora Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas - igam, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente em vista das normas 
dos artigos 9° e 13 do Decreto Estadual nº 41 .578 de 08 de março de 
2001, do Decreto Estadual nº 46 .636 de 28 de outubro de 2014, e do 
Decreto Estadual nº 45 .184/2009, traz a público o Edital de Convoca-
ção iGAM n° 32/2017 comunicando, a todos interessados em participar 
da renovação da composição do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
São Mateus, as regras do processo de eleição de seus membros para o 
exercício do mandato 2017/2021 .

2 . De acordo com o Decreto Estadual nº 45 .184/2009, que instituiu este 
Comitê, serão renovadas todas as 40 vagas, distribuídas entre os seg-
mentos de forma paritária:
a . 5 vagas para titulares e 5 vagas para suplentes de representantes do 
Poder Público Estadual;
b . 5 vagas para titulares e 5 vagas para suplentes de representantes do 
Poder Público Municipal inseridos na uPGrH SM1 - rio São Mateus;

c . 5 vagas para titulares e 5 vagas para suplentes de representantes de 
usuários de recursos hídricos, com sede ou representação na uPGrH 
SM1 - rio São Mateus;
d . 5 vagas para titulares e 5 vagas para suplentes de representantes de 
entidades da Sociedade Civil, com sede ou representação na uPGrH 
SM1 - rio São Mateus .

3 . Cabe ao igam a coordenação do Processo Eleitoral que será presi-
dida por uma Comissão Eleitoral, a quem compete a prática de todos os 
atos e decisões: cadastramento/inscrição, habilitação dos inscritos, jul-
gamento de recursos e impugnações, direção das reuniões, de apuração 
de resultados, entre outros pertinentes à condução do Processo .

4 . A Comissão Eleitoral, citada no item anterior, é composta pelos 
seguintes membros:
a . representante do poder público estadual: 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão rural do Estado de Minas 
Gerais - EMATEr
Wildes vilarino Ferreira
b . representante dos usuários:
Serviço Autônomo de água e Esgoto de Mantena – SAAE Mantena
Solange rocha Pereira
c . representante de entidade da sociedade civil: 
Associação dos Municípios da Microrregião do Leste de Minas 
- ASSoLESTE
Elidamarcia Lana da Silva
Associação de Proteção Ambiental de Mantena - APAM
Gilmar Moraes de Freitas
Sindicato dos Trabalhadores rurais de Mantena
Luiz Antônio Garcia

5 . As regras, as datas e os prazos para a prática dos atos do Processo 
Eleitoral se encontram no Regulamento do presente Edital, que ficará à 
disposição dos interessados na página eletrônica do Portal dos Comitês 
(www .comites .igam .mg .gov .br) e nos seguintes endereços físicos:
a . Núcleo regional do iGAM: rua oito, nº 146 - ilha dos Araújos - 
Governador valadares/MG - CEP: 35 .020-700 
b . CBH do rio São Mateus: rua Benedito valadares, nº 109, apto 102, 
Centro - Mantena/MG - CEP: 35 .290-000

Belo Horizonte, 17 de março de 2017 .

Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
Diretora Geral do iGAM

17 938173 - 1
Notificamos o autuado a seguir listado do arquivamento do respectivo 
auto de infração:

Autuado Processo Administrativo Auto de infração
Prefeitura Municipal de 
Diamantina 021 .02 .09 1380/2011

17 938131 - 1

Secretaria de Estado 
de Esportes

Expediente
Atos do Senhor Secretário de Estado Adjunto

ricardo Alexandre Sapi de Paula

CoNCESSÃo DE ABoNo PErMANÊNCiA

CoNCEDE ABoNo PErMANÊNCiA, nos termos do § 19 do artigo 
40 da CF/89, com a redação dada pela EC . nº . 41/2003, ao servidor:
Masp: 921 .900-7, Arnaldo vicente Estanislau, a partir de 16 .03 .2017 .

Publique-se:

ricardo Sapi
Secretário de Estado Adjunto de Esportes

17 938229 - 1
Atos do Senhor Secretário de Estado Adjunto
ricardo Alexandre Sapi de Paula

CoNCESSÃo DE ABoNo PErMANÊNCiA

CoNCEDE ABoNo PErMANÊNCiA, nos termos do § 19 do artigo 
40 da CF/89, com a redação dada pela EC . nº . 41/2003, ao servidor:
Masp: 1 .045 .169-8, Celso Lacerda, a partir de 02 .03 .2017 .

ricardo Sapi
Secretário de Estado Adjunto de Esportes

17 938573 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

instituto mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

NoTiFiCAÇÃo Nº 45/2017
o instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Marcílio de Sousa Magalhães, na forma do art .12 do DECrETo Nº 45 .800, DE 
6 DE DEZEMBro DE 2011, faz publicar os Autos de infração, cujos autuados(as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar desta data, para apresentar defesa em uma das uni-
dades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado(a) CPF/CNPJ Auto de infração n° Dispositivos infringidos
José ribeiro 137 .424 .006-06 047689-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Maria Luiza Barros de Souza 005 .519 .216-50 047737-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Pedro Jesus de Matos 476 .288 .716-15 047735-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Luiz da Conceição Lopes 429 .937 .766-49 047726-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
José renato Pereira 025 .523 .776-61 047724-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Silvino de Jesus Santos 094 .976 .926-68 047714-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Lucio Luiz rocha 107 .975 .106-80 047708-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
José Adão da Cruz 990 .133 .716-04 047707-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Alcina Gonçalves dos Santos 653 .084 .336-15 047698-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
José Antônio ruas 536 .332 .296-04 047693-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Luiz Antônio rocha 218 .962 .246-87 047685-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
José Geraldo Brozinga 188 .245 .286-00 047683-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Fernando da Silva ribeiro 967 .707 .321-49 040643-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Severiano vieira da Silva 359 .901 .557-00 040639-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Leonardo Aguiar Ferreira 040 .719 .086-45 03843-B LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Adriano rodrigues Chaves 785 .137 .746-34 094909-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Joana de Deus Gomes 269 .648 .978-52 094908-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Clementino rabelo dos Santos 234 .145 .616-20 094905-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
José Alves Bonifácio 149 .162 .076-53 094904-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
vanir Pereira da Silva 002 .286 .476-81 094903-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Antônio dos reis Pereira da Silva 828 .978 .676-04 094902-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
José Teotonio Pereira 003 .601 .666-79 094901-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Jaci Augusto dos Santos 127 .270 .836-53 069178-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Antônio Américo 186 .948 .536-04 069182-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i
Getúlio dos Santos 040 .461 .616-04 032397-C LEi 10 .021/1989, art 5º, inciso i


